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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.º 138/2015
de 20 de maio

O Decreto Regulamentar n.º 7/2014, de 12 de novembro, 
definiu a missão, as atribuições e o tipo de organização 
interna do Gabinete de Estratégia e Estudos do Ministério 
da Economia.

Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto 
regulamentar, determinar a estrutura nuclear e estabelecer 
o número máximo de unidades flexíveis e matriciais do 
serviço e as competências das respetivas unidades orgâ-
nicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e 3 

do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda 
o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo 
Ministro da Economia, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear do Gabinete de Estratégia e Estudos

1 — O Gabinete de Estratégia e Estudos, abreviada-
mente designado por GEE, estrutura -se nas seguintes uni-
dades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Análise Económica;
b) Direção de Serviços de Acompanhamento da Eco-

nomia Portuguesa;
c) Direção de Serviços de Estatística.

2 — As unidades orgânicas referidas no número anterior 
são dirigidas por diretores de serviço, cargos de direção 
intermédia do 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços de Análise Económica

À Direção de Serviços de Análise Económica, abrevia-
damente designada por DSAE, compete:

a) Prestar apoio técnico aos responsáveis do ME na 
formulação e estruturação de políticas, tendo em conta 
a evolução da economia portuguesa e as experiências de 
outros países;

b) Acompanhar a implementação dos programas econó-
micos do ME, bem como a sua monitorização;

c) Prestar apoio à definição do planeamento estratégico 
do ME, nomeadamente em matéria de grandes prioridades 
financeiras;

d) Elaborar estudos aplicados de âmbito nacional, se-
torial e regional versando matérias relacionadas com a 
política económica e acompanhando as tendências de longo 
prazo nas áreas de intervenção do ME;

e) Contribuir para a elaboração das Grandes Opções 
do Plano e para as medidas de política que integram o 
Orçamento do Estado;

f) Assessorar o ME relativamente às questões de natu-
reza ambiental e colaborar em estudos ou ações ambientais 
desenvolvidas por entidades no âmbito do ME;

g) Manter atualizada a informação sobre os aspetos 
técnicos, económicos, científicos e legais ligados ao de-
senvolvimento sustentável e à valorização do ambiente;

h) Avaliar o impacto de programas económicos ou de 
grandes projetos de investimento suscetíveis de apoio estatal;

i) Participar no processo de definição do enquadramento 
e da estratégia da política de investimento público do ME, 
e preparar, em conjunto com as empresas públicas de trans-
porte, o seu programa de investimento;

j) Analisar as propostas de financiamento dos projetos 
de investimento e emitir parecer sobre o pedido de apoio 
financeiro a conceder pelo Estado às empresas;

k) Acompanhar a execução física e financeira dos pro-
gramas e projetos de investimento financiados por capitais 
públicos bem como, no caso das parcerias público -privadas, 
a execução do seu objeto;

l) Proceder à avaliação de resultados e do impacte do 
investimento realizado, através de um painel de indica-
dores;

m) Participar no processo de preparação e negociação 
de acordos ou contratos a celebrar entre o Estado e as em-
presas do setor ou no processo de constituição de parcerias 
público -privadas que envolvam o ME, incluindo a apre-
ciação dos instrumentos jurídicos necessários à realização 
do procedimento prévio à contratação;

n) Atualizar e gerir a informação relativa às empresas e 
às parcerias público -privadas que envolvam a participação 
do ME de forma a garantir a centralização da informação, 
a análise das melhores práticas de gestão e a partilha de 
experiências;

o) Analisar os instrumentos previsionais de gestão das 
empresas e entidades tuteladas pelo ME.

Artigo 3.º
Direção de Serviços de Acompanhamento 

da Economia Portuguesa

À Direção de Serviços de Acompanhamento da Econo-
mia Portuguesa, abreviadamente designada por DSAEP, 
compete:

a) Acompanhar o desempenho da economia portuguesa 
e dos seus principais indicadores e proceder à divulgação 
regular de informação económica;

b) Prestar apoio técnico aos responsáveis do ME, tendo 
especialmente em conta a comparação da economia portu-
guesa com a dos países integrados em espaço económico 
comum;

c) Produzir e publicar estudos aplicados no âmbito da 
economia portuguesa e da integração económica interna-
cional;

d) Coordenar e difundir a informação científica e técnica 
do ME, e exercer a respetiva função editorial;

e) Colaborar ou emitir pareceres sobre projetos, rela-
tórios ou estudos económicos promovidos por outras en-
tidades oficiais ou por instituições internacionais, sempre 
que solicitado.

Artigo 4.º
Direção de Serviços de Estatística

À Direção de Serviços de Estatística, abreviadamente 
designada por DSE, compete:

a) Divulgar regularmente informação estatística sobre 
a economia portuguesa;

b) Assegurar a análise da informação estatística rele-
vante para a esfera de atuação do Ministério em colabo-
ração com os organismos e serviços do ME;

c) Conceber, implementar e gerir um sistema estruturado 
de informação económica para uso do ME e sua divulgação 
externa, sempre que apropriado;
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d) Definir e manter atualizados os indicadores funda-
mentais para a caraterização das regiões e dos setores na 
esfera do ME;

e) Assegurar a resposta a pedidos, internos e externos, 
de informação estatística tratada;

f) Acompanhar a evolução dos conceitos, nomenclaturas 
e metodologias estatísticas a nível nacional e internacional, 
designadamente através da participação nas atividades do 
Conselho Superior de Estatística.

Artigo 5.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do 
GEE é fixado em um.

Artigo 6.º
Chefes de equipas multidisciplinares

É fixada em quatro a dotação máxima de chefes de 
equipas multidisciplinares.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 341/2012, de 26 de outubro.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 7 de maio de 
2015. — O Ministro da Economia, António de Magalhães 
Pires de Lima, em 16 de abril de 2015. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 139/2015
de 20 de maio

Na sequência do Decreto -Lei n.º 167.º -C/2013, de 
31 de dezembro, que estabeleceu a nova lei orgânica 
do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social, através do Decreto Regulamentar n.º 5/2014, de 
30 de outubro, foi definida a missão, as atribuições e o 
tipo de organização interna da Secretaria -Geral do Mi-
nistério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social. 
Importa agora, no desenvolvimento daquele Decreto Re-
gulamentar, determinar a estrutura nuclear e estabelecer 
o número máximo de unidades orgânicas flexíveis do 
serviço e as competências das respetivas unidades orgâ-
nicas nucleares.

Assim, ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do ar-
tigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos Decretos-
-Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, e 105/2007, de 3 
de abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 116/2011, de 5 de dezembro, manda 
o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e 

pelo Ministro da  Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Secretaria -Geral

1 — A Secretaria -Geral do Ministério da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social, abreviadamente designada por 
SG, estrutura -se nas seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos;
b) Direção de Serviços de Gestão Financeira;
c) Direção de Serviços de Apoio Jurídico e Conten-

cioso;
d) Direção de Serviços de Contratação, Aprovisiona-

mento e Património;
e) Direção de Serviços Comuns.

2 — As unidades orgânicas referidas no número anterior 
são dirigidas por diretores de serviço, cargos de direção 
intermédia de 1.º grau.

Artigo 2.º
Prestação de Serviços Partilhados

1 — A SG assegura, nos termos da alínea f) do n.º 2 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, de 31 de de-
zembro, a prestação de serviços partilhados nas seguintes 
áreas de atividade:

a) Recursos humanos;
b) Formação profissional nas matérias transversais;
c) Financeira;
d) Patrimonial;
e) Aquisição de bens e serviços.

2 — A prestação de serviços partilhados é assegurada 
aos seguintes serviços, organismos e estruturas do Mi-
nistério:

a) Inspeção -Geral do Ministério da Solidariedade, Em-
prego e Segurança Social;

b) Gabinete de Estratégia e Planeamento;
c) Autoridade para as Condições do Trabalho;
d) Direção -Geral do Emprego e das Relações de Tra-

balho;
e) Direção -Geral da Segurança Social;
f) Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.;
g) Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Em-

prego.
Artigo 3.º

Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

À Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, 
abreviadamente designada por DRH, compete:

a) Promover a aplicação das medidas de política de 
recursos humanos definidas para a Administração Pública, 
coordenando e apoiando os serviços e organismos do Mi-
nistério na respetiva implementação;

b) Promover a aplicação das medidas de segurança e 
higiene no trabalho definidas para a Administração Pública;

c) Organizar e manter atualizada a informação relativa 
aos recursos humanos do Ministério;

d) Organizar e manter atualizados os processos indivi-
duais dos trabalhadores afetos ao mapa da SG;

e) Assegurar o acompanhamento dos procedimentos de 
recrutamento, seleção e acolhimento, bem como executar 


